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Assunto: Afastamento 
Expediente: 099731-2000/13-8 
Nome: Nilson Maestri Carvalho 
Id.Func./Vínculo: 1918290/01 
Tipo Vínculo: efetivo 
Cargo/Função: Especialista em Saúde - NS 1-D 
Lotação: Secretaria da Saúde 

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remune-
ração  e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo: 
Localidade de destino: Brasília/DF. 
Período de afastamento: 06/08/13 a 07/08/13. 
Evento e justifi cativa: Reuniões de trabalho com o ministério da saúde sobre o programa pró-resi-
dências.
Condição: Com direito a diárias e passagens através do recurso do tesouro do estado 0006 

Codigo: 1200804 

Assunto: Afastamento 
Expediente: 047808-2000/13-3 
Nome: Salzano Jose Barreto de Oliveira 
Id.Func./Vínculo: 1231189/01 
Tipo Vínculo: extranumerário 
Cargo/Função: Engenheiro 
Lotação: Secretaria da Saúde 

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remune-
ração  e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo: 
Localidade de destino: Brasília/DF. 
Período de afastamento: 12/08/13 a 15/08/13. 
Evento e justifi cativa: 1 ª Reunião para avaliação da implantação da vigilância em saúde de popula-
ções expostas a agrotóxicos. 
Condição: Com direito a diárias e passagens através do recurso federal 1450 

Codigo: 1200805

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 361/2013

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 
e, considerando: 
A necessidade do controle de vetores e pragas urbanas em logradouros públicos de uso coletivo 
(praças, ruas, parques). 
A busca por informações sobre o assunto, solicitadas por órgãos Estaduais, Municipais e sociedade 
de uma maneira geral. 
Os programas nacionais e estaduais relativos a esta área, órgãos competentes e os procedimentos 
a serem adotados em cada caso. 
RESOLVE:
Art. 1º - Divulgar a Nota Técnica SES/CEVS/DVAS Nº 001/2013, que versa sobre o Controle de Veto-
res e Pragas Urbanas em Áreas de Uso Comum no Estado do Rio Grande do Sul. 
Parágrafo único - A Nota Técnica SES/CEVS/DVAS Nº 001/2013 faz parte desta Portaria, na forma 
de Anexo I. 
Art. 2º - A Nota Técnica visa servir de orientação aos Gestores Municipais de Saúde sobre proce-

dimentos e ações que visam o controle de vetores e pragas urbanas, bem como as autorizações 
sanitárias e ambientais necessárias. 
Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Porto Alegre, 05 de agosto de 2013. 
CIRO SIMONI 
                                     Secretário de Estado da Saúde

NOTA TÉCNICA SES/CEVS/DVAS Nº 01/2013
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS EM ÁREAS DE USO COMUM NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL

Tendo em vista o controle de vetores e pragas urbanas em logradouros públicos de uso coletivo (pra-
ças, ruas, parques) o Centro Estadual de Vigilância em Saúde (CEVS), órgão da Secretaria Estadual 
da Saúde (SES/RS) co-responsável por políticas públicas desta área esclarece e recomenda:
1. O controle de vetores e pragas urbanas deve compreender o manejo permanente e integra-
do dos ambientes públicos, incluindo ações saneamento básico e infra-estrutura urbana, de maneira 
a impedir a proliferação desses animais.
2. Os planos de controle deverão, primeiramente, esgotar os meios mecânicos, naturais e de 
infra-estrutura urbana.
3. O controle químico será utilizado em caso de iminência de surtos e epidemias e deverá 
atender todas as normas de segurança e as prerrogativos dos órgãos competentes.
4. O controle químico da fl ora, conhecida como "capina química", em área urbana, não está 
autorizado pela ANVISA, conforme Nota Técnica de 15/01/2010, não havendo nenhum produto agro-
tóxico registrado para tal fi nalidade.   
5. Os Programas de vigilância e controle de doenças como dengue, febre amarela, leishma-
nioses, leptospirose, raiva, entre outros, são atividades que competem aos órgãos governamentais, 
nos níveis federal, estadual e municipal. 
6. Os programas de vigilância e controle de doenças transmitidas por vetores ou que tenham 
a participação de hospedeiros vertebrados, como roedores e morcegos, possuem estratégias de vi-
gilância, manejo e controle estabelecidas em manuais técnicos, elaborados pelo Ministério da Saúde 
- MS ou pela Secretaria de Estado da Saúde - SES, a saber: 
a) Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD): 
O Programa Estadual de Vigilância do  Aedes aegypti  - PEVAa recomenda métodos, inseticidas e 
equipamentos de controle testados e preconizados pelo PNCD/MS. 
b) Programa Nacional de Controle da Febre Amarela:  
Nos ambientes urbanos, as estratégias de controle vetorial seguem os protocolos do PNCD, uma vez 
que o Aedes aegypti é também a espécie alvo. Já os vetores silvestres, especialmente Haemagogus
leucocelaenus e  Sabethes sp. não são passíveis de controle, pois são espécies típicas de regiões 
de mata. 
c) Programa de Vigilância de Leishmanioses  
O controle dos fl ebotomíneos , vetores das Leishmanioses, se caracterizam por desenvolverem-se em 
materia orgânica em decomposição, somente pode ser realizado através do manejo adequado dos 
resíduos vegetais. 
d) Programa Estadual de Eco-vigilância dos Simulídeos 

O controle dos dípteros da Família Simuliidae, denominados borrachudos, decorrem do impacto e 
da degradação ambiental. O uso de larvicida, somente é recomendado pelo Programa, como ação 
complementar ao manejo ambiental. 
e) Programa de Controle de Roedores Sinantrópicos 
O controle dos roedores, de elevado grau de sinantropismo, somente terá resultados satisfatórios se 
realizado com base na eliminação da disponibilidade de alimentos,água e abrigo. O uso de raticidas 
de forma indiscriminada induz a proliferação das espécies. 
f) Programa Nacional de Controle e Profi laxia da Raiva 
Não se recomenda, em nenhuma hipótese, o controle químico de morcegos insetívoros, potencial 
transmissor do vírus rábico.
g) Programa de Controle de Moscas Sinantrópicas 
O controle de moscas em ambiente doméstico somente terá resultados satisfatórios se realizado com 
base no manejo adequado de resíduos orgânicos. 
h) Programa de Controle do Bicho do Pé -  Tunga penetrans
O planejamento deve contemplar ações que, primeiramente, objetivem a posse responsável de ani-
mais domésticos. 
7.  A utilização do controle químico em áreas urbanas expõe a população em geral a signifi ca-
tivos riscos determinados: 
a)  Pela não observação criteriosa das normas de segurança do trabalho, durante o preparo e 
aplicação de produtos químicos; 
b) Pela não observância do período de reutilização da área, conforme o produto; 
c)  Pelo fato de que o isolamento, de uma área de uso público, muitas vezes é impraticável, 
não havendo meios de assegurar que a população seja adequadamente alertada sobre os riscos.
8. Somente é concedida autorização sanitária e ambiental, para a atuação de empresas de 
controle de vetores e pragas, em ambientes domiciliares, comerciais e industriais.
9. O alvará sanitário é fornecido pelas Secretarias Municipais de Saúde e a licença ambiental 
é concedida pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM 
10. Esta Nota Técnica entrará em vigor após sua publicação.                                         
  Porto Alegre,     junho de 2013. 
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SÚMULAS

A Vigilância Sanitária/NUREVS/9ªCRS, por seu Setor de Medicamentos e Correlatos, faz saber aos 
interessados e ao público em geral, que conforme Art. nº 25, § único da Portaria n.º 344/98 e Art. nº 
124 da respectiva Instrução Normativa, estão com cadastro aprovado para utilizar medicamentos a 
base de substâncias RETINÓICAS, constantes da relação C2 Portaria n.º 344/98-SVS/MS, o estabe-
lecimento constante da seguinte relação:

Razão Social: Drogaria Marion Ltda 
Endereço: Avenida Pio XII, 2410 
Município: Salto do Jacuí /RS
CNPJ: 08928058/0003-73 
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